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Processo no	 10680.086524/92-29

Sessão no:	 1.7 de maio de 1994 	 ACORDAI] np 203-01.457
Recurso no:	 94.424
Recorrente:	 COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUAN% S/A
Recorrida :	 DRE EM SOO PAULO - SE

VIR -. VALOR MINIMO DA TERRA NUA - Os valores
estipulados. para determina0o da base de cAlculo
da exigenci p fiscal sob exame, apóiam-se 	 em
instrumentns normativos, respaldados pela
legislapo de regOncla - DeCrWto np S4.625/80,
art, 2c,?, paràgr.7kles. N'Sci cabe a este Culegiado
pronunci,mmrrtio sobre a legalidade dos dispositivos
vigentes, visando sua reformulaçUe ou alteração. E
de se manter o lançamento efetnado com a poio nas
normas de regencia. Recurso não provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COTR/GUAÇU COLONIZADORA DO AR/PUANg
S/A.

ACORDAM os Membros da Torceira Câmara do Segundo IConselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso- •usentrs os Conselheiros MAURO WASYLEWSKS 	 I

e TIPERANY FERRAZ DOS SANTOS.
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Sala dar SessNes, em 17 dr maio de 1994,
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MARIA THE:REZA YASCLICEILCS r DE ALMEI n m. - Relatooa
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â‘,1 NuA2,-0._tu- Wird) . DINIZ PARREIRA - Procuradora-Repre-

sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA Ell SITII!lAn DE a 7 JuL1994
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGNES, SERGIO AFANASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI e SEBASTIOU PORUES TAGUARY,
riaal-
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Processo no : 10080.000524/92-29

Recurso no : 94.424
AcórcMo no : 203~01.457
Recorrente : COTR/GUAÇU COLONIZADORA DO AR1PUANA S/A

RELATORIO

A empre~la identificada foi notificada a pagar
o Imposto nobre a Proprimdade Territorial Rural - ITR, Taxa de
Serviços Cadastrais e Contribuiçáo Sindical Rural CNA " no
montante de Cr$ 71.701,00 correspondente ao exercícif) de 1992 do
imóvel de sua propriedade localizado no Municipio de PRIMARA -.
MT.

1-W:o	 aceit.ando tal notiticaçâb, a	 requerente
procedeu A impUgnaç)Wo (fls. 01/02) alegando, em wtntese, quen

m) o Valor minimo da Terra Nua -. Vfilm foj
moperdimensionado, ó excessivo e absurdo, sendo, inctlipsivg.„
!superior ao preço comercial praticado pelo mercado imob)flarion

b) o Vlflm é bem superior ao valor venal estabele-
cido peia Pretfeitura Municipal para cálculo do ITFAJ em d /91 e
abr./92p

c) os p :rtR de mercado est~acidos oelas
$mpresan colonix~ras, que atuam no municJpio, nestes Ultimas 2
anos, nWo acOMOanharam nem mesmo sua valoriza0o meios Indire g. de
inflafle, e que, em face dessa realidade econômica. a PrefetdrA
local. deixou de reajustar os valores ~ais da pauta. do ITRT a
partir de abr./92

d) t:n E o VTNm aplicado ao ITR.6 91 fosso roa:justado
monetariamente, como nos anos anterioren, résRltaria no valor
mAximo de Cr$ 25.000,00 por hectare em dez./91

o) e, finalmente, que o imóvel locAliza-se em net-
va o pioneira front,eíra agrícola na hmazOnia Legal, sendo uma
regia:o considerada inviável e de diflcil acesso.

A autor$dade :julgadora de primeira instRncia (fls.
06/07) julgou procedente o lançamento, cuja ementa destaco

"ITRY92 -- O lançamento foi corretamente efetuado
com base na legislaçâb vigente, A b~ de cálculo
otilítada,	 valer mlnimo da terra nua, 	 esta

	

prevista riem parágrafos 2o e 3o do art. 7o do 	 %
Decreto ng P4,685, de 6 de maio de 1980."	 j
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Processo no:	 10880.083524/92-29
Acórdão nó:	 203-01.457

No RPCLrSo Voluntário	 (fis.oel.i dl,	 rei'll=rt'en"!
reitera integralmtmte os pontos já expendidos na peep
jepugnatoria e. ressalva que o eserito da impugnação não toj
apreciado ee PriffiCiNA Instância„ por . fal.t.m— ltut, comootOncja pára
prynnfluflar -se WI-31-1.:3 a questão, para avnljnr e rwensurar . os lSttlm
constantes da Instrução Moreia UVA H.2 11 	 0t3;:‘ al cada g'.
privativa desta ituitáncia SuperlAnr.

Ed e relatório,
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ProCeSSO no:	 10000.080524/92-29
Acórdão no:	 203-0/.457

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATARA
MARIA THEREZA VASCONCELLAS DE ALMEIDA

Conforme relatório em comente !, a irresignacão da
ora recorrente prende-se, de forma primorOial, aos valores
estipulados	 CariA	 a	 cobrança	 da	 exi.gf.ncia	 fiscal	 CM
discussao.

Para isso, contribui, dr modo iraDicmtirauMdl, a
comparação por ela efetuada. entre e Valor mínimo dia Terra Mia -
VTiírri atribuído ao imóvel de sua propriedade pela Instrução
Normativa 119/92 e os valores venal% estabelecidos nela
H-efeitura Municipal de Juruena-POI, visande e calculo de XTDI em
dezembro de 1991 e abril de 1992„ Da mesma forma, ideia IMIC ift

cobrança tiNbutária encontra-se em total dtrucmairdo com os valores
do mercado, per ela pesquisados.

EM decerrência, deduz que e VTAm está hen, acima
desses valeres-

Pleiteia, por COVECIjUillt.C !, que o WrNM das- áreas
discutidas lidia estipulado em valores equiparados a 25% do ',reco
médio de morcado ou 50% do valor vens]. médio de ITDI da

aproximado d.. Crb n0.000,00 pnr hectare,

Da análise da peça impugnatóraa. bem como da
petição interposta !, à guisa de recurso, entende-se cale a
requerente rcío fere o lançamento, inquinando-e de erro.

Centudo, espera e argumenta MCISISC sentido ver
alterade e eitode de <- ti 	 do Vllim.

ne forma coerente, no entanto,. decisffes reiteradas
deste Celegiade cenvergem da mesma forma para o entendimento da
imliossibilidadri„ na esfera administrativa, de alteraçam ou
reformulação da legislaçao de regencia.

No CECSO em tela, os VTHm atribuídos para o
exercício de 1992„ disposiós na Instruçao Normativa n2 119/92„
apoiararelie nos; critérios estipulados no item 1 da Portaria
Interministeróiil no 1.275/91, que, por sua vez, encentru respaldo

inas disposides estatuídas no Decreto no 84.625/00, art. 72 e
I' rágrafos.
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Processo no 2	 10880.088524/92-29
Acárd'go nor.	 203-01.457

Sesta. ent go, comprovado ter trt C!)( irpri ci a fiscal
muporte legítimo, consoante as normas vigentes.

Assim,	 conheço	 do recurso, por	 cablvel	 e
Inter~to	 por parte qualificada. No mérito, no 	 entanto,
considerando inatarada a der; ts :go rec=fida, nego-ihe provimento.

e

Gala das rssUes, em 12 de maio de 1994.
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